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Cémara Municipal

Jundiai

SAD PAULDO

PORTARIA N° 3967, DE 08 DE JANEIRO DE 2019

Concede ao funcionario FABIO NADAL PEDRO,
Procurador Juridico da Presidéncia, do QPL, trés
meses de férias-prémio, em pecunia.

A MESA DA CAMARA MUNICIPAL DE JUNDIAI, Estado de

Sao Paulo, no uso de suas atribuigbes legais,

CONCEDE ao funcionario FABIO NADAL PEDRO,
Procurador Juridico da Presidéncia, grupo IX, nivel ll, grau E, do QPL, trés meses de
férias-prémio, em pecunia, com base nos elementos constantes no Processo
Administrativo CMJ n°. 81.940/18 e nos termos dos artigos 65 e 68 da Lei Complementar
n° 499, de 22 de dezembro de 2010 e suas alteracdes.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicagéo.
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